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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 0184/16 - PLL Nº  012/16

 

Ins�tui programa de incen�vo e viabilização da realização de a�vidades de lazer, de cultura e
espor�vas no leito de vias públicas urbanas locais, por meio do estabelecimento de seus trechos como
Ruas de Lazer, e revoga a Lei nº 5.463, de 9 de novembro de 1984.

 

Art. 1º  Fica ins�tuído programa de incen�vo e viabilização da realização de a�vidades de lazer, de cultura
e espor�vas no leito de vias públicas urbanas locais, por meio do estabelecimento de seus trechos como
Ruas de Lazer.

 

Art. 2º  Para os fins desta Lei, no trecho da via pública urbana local estabelecido como Rua de Lazer, não
será permi�do o trânsito de veículos automotores nos domingos e nos feriados, das 6h (seis horas) às
21h (vinte e uma horas).

 

§ 1º  Excetua-se ao disposto no caput deste ar�go o trânsito de veículos automotores pertencentes aos
moradores dos lotes lindeiros à via pública urbana local com trecho estabelecido como Rua de Lazer.

 

§ 2º  Para fins do caput deste ar�go, não serão impedidos a mobilidade e o acesso:

 

I – de consumidores não residentes ao comércio de rua, caso esse esteja em funcionamento; e

 

II – de pacientes não residentes a clínicas de saúde e terapêu�cas, caso essas estejam em funcionamento.

 

Art. 3º  A indicação de trecho de via pública urbana local como Rua de Lazer caberá ao Execu�vo
Municipal ou aos munícipes.

 

§ 1º  Em caso de a inicia�va par�r dos munícipes, o pedido de estabelecimento de trecho de via pública
urbana local como Rua de Lazer deverá ser instruído com abaixo-assinado contendo o nome completo e



legível, o endereço e a assinatura de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos moradores do trecho da via
correspondente.

 

§ 2º   O referido no caput deste ar�go só poderá ser solicitado quando:

 

I – o trecho não integrar o i�nerário regular do transporte público; e

 

II – o estabelecimento como Rua de Lazer não impedir a mobilidade de pessoas com deficiência
residentes no trecho pretendido.

 

Art. 4º  Os munícipes serão incen�vados a responsabilizar-se pelo fornecimento, pela colocação e pela
re�rada da demarcação do trecho da via pública urbana local estabelecido como Rua de Lazer.

 

Parágrafo único.  A padronização da marcação do trecho com cavaletes ou cones com placas informa�vas
sobrepostas deverá respeitar a norma�zação estabelecida pelo Execu�vo Municipal por meio da Empresa
Pública de Transporte e Circulação.

 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 6º  Fica revogada a Lei nº 5.463, de 9 de novembro de 1984.
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Documento assinado eletronicamente por Leonel Guterres Radde, Vereador, em 12/11/2021, às
12:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Roberto Pinheiro, Vereador, em 12/11/2021, às
13:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Zortea Camozzato, Vereador, em 12/11/2021, às
13:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereadora, em
12/11/2021, às 13:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
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Câmara Municipal de Porto Alegre.
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